
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE DE PERNAMBUCO 

CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE  
 

 

DECISÃO Nº. 240/2020 

 

O CONSELHO SUPERIOR PRO TEMPORE DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AGRESTE 

DE PERNAMBUCO (UFAPE), em sua reunião ordinária realizada no dia 21 de setembro de 

2020, homologa o parecer favorável da relatora deste Conselho, Gerla Castello Branco Chinelate, 

referente ao Projeto de Ensino intitulado “Curso de introdução à geometria projetiva”, sob 

coordenação do docente Gersonilo Oliveira da Silva.  

 

Garanhuns, 21 de setembro de 2020. 

 

 

 
 

 

 

 
 


